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Sequência Tarefas 

1 

O Diretor do DEARE realiza reuniões internas de análise crítica com os Diretores da Divisões e 

Chefes de Serviço o objetivo de orientar os servidores quanto à atualização e divulgação de 

alterações no funcionamento da 3ª Vice-Presidência e dos produtos não conformes.  

2 Acompanha as alterações das legislações pertinentes e as divulga para as unidades do DEARE. 

3 
Presta esclarecimentos administrativos e processuais solicitados pela 3ª Vice-Presidência. pelo 

Desembargador Terceiro Vice-Presidente. 
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